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Ter domicílio, estar a trabalhar ou estar a 
frequentar curso do ensino superior ou não superior, 
reconhecido pelos serviços competentes do local do 
curso, na Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin 
Requerimento 

Aplicável à verba do regime de previdência central não 
obrigatório e ao montante da comparticipação pecuniária 

Para o Fundo de Segurança Social, 
Para efeitos de requerimento sobre as verbas do ano 2026, não permaneci na Região Administrativa Especial 
de Macau, pelo menos, 183 dias no ano 2025 por motivo acima mencionado, e venho declarar o seguinte: 
* Cada formulário de requerimento destina-se apenas a um ano civil de atribuição do montante. Caso deseje solicitar para mais de um ano, deverá preencher 

um novo formulário para cada um, juntamente com os documentos comprovativos relacionados com o ano civil anterior ao ano da a tribuição. 

I Dados de identificação: 

Nome  BIRM n.o  

II Situação de permanência na Zona de Cooperação: (vide o verso para informações sobre 
a exigência de documentos comprovativos e o respectivo exemplar) 

Documentos 
comprovativos 

apresentados (pode 
seleccionar mais de 

uma opção) 

Período requerido Dados relativos à Zona de Cooperação 

 Domicílio 
_____ de _____ até _____ de _____ de 

2025 

Endereço do domicilio:_＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿

＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿ 

 Trabalho 
_____ de _____ até _____ de _____ de 

2025 

Nome da empresa:__＿＿＿＿＿＿＿__________ 

Endereço de trabalho:＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿

＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿ 
N.º do Salvo-conduto dos 

residentes de Hong Kong e Macau 

para entrada e saída do Interior 

da China (Salvo-conduto) 

Cartão de autorização de 
residência no Interior da 

China para os residentes de 
Hong Kong e Macau 

M12345678 

 Não possuir cartão de 

autorização de residência 

 Possuir cartão de 

autorização de residência, n.o:

＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿ 

 Estudo 
_____ de _____ até _____ de _____ de 

2025 

Nome da instituição de ensino:＿＿＿＿＿＿＿＿＿

＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿＿_＿＿＿＿ 

⚫ Tenho conhecimento e concordo que o FSS pode consultar ou 
pedir as informações ou os documentos necessários à análise 
do requerimento acima referido junto dos serviços públicos e 
instituições de Macau ou de outros países ou regiões. 

⚫ Tomei conhecimento de que a prestação de falsas declarações, 
informações inexactas ou inverídicas é susceptível de 
procedimento criminal, sem prejuízo da reposição do 
montante em causa. 

O Requerente 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura (conforme o BIRM) 

(Caso não saiba/possa assinar, coloque a impressão 

digital do polegar direito) 
_____(dia) _____ (mês) _____ (ano) 

Documentos necessários 
1. Cópia do BIRM do requerente. 
2. No caso de residente, deve apresentar o certificado de residência; vide o verso para informações sobre a exigência de 

documentos comprovativos e o respectivo exemplar. 
3. No caso de trabalhador (incluindo acionista assalariado), deve apresentar a cópia do salvo-conduto dos residentes de Hong 

Kong e Macau para entrada e saída do Interior da China (Salvo-conduto) e do respectivo cartão de autorização de residência no 
Interior da China para os residentes de Hong Kong e Macau, se houver, bem como o conhecimento de impostos do ano 2025, 
registo de pagamento de seguro dos trabalhadores do Interior da China ou documento comprovativo de trabalho (Não é aceite 
o contrato de trabalho.), vide o verso para informações sobre a exigência de documentos comprovativos e o respectivo exemplar. 

4. No caso de estudante, deve apresentar o boletim de classificação ou certificado de frequência de estudo académico relativo ao 
período entre Janeiro e Dezembro de 2025, emitido em 2026 pela instituição de ensino ou imprimido através da internet (vide 
o verso para informações sobre a exigência de documentos comprovativos e o respectivo exemplar). Não são admitidos cartões 
de estudante nem facturas de propinas. (Se o curso for concluído dentro de 2025, deve entregar a cópia do respectivo diploma 
de graduação). 

Atenção: em cooperação com a verificação e investigação, é necessário fornecer também os outros documentos 
comprovativos solicitados pelo Fundo de Segurança Social. 

 Reservado ao FSS   RP-18 

         

 

 

 

 

Exemplar 

Chan Tai Man 5123467(8) 

✓ 

Chan Tai Man 

xx xx 2026 

Rua Um de Hengqin, 
Nº 2, Edf. Hengqin Bloco 1, 2º Andar A, Zhuhai 

1 1 30 6 

✓ 1 7 31 12 

✓ 
123456789012345678 
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Exigência do certificado de residência 

Certificado de residência emitido pelos serviços para os 

assuntos cívicos e municipais, comité de residentes de cidade, 

comité de residentes de aldeia ou lares do Interior da China 

(exibir o original do documento para confirmação no balcão e 

apresentar cópia do mesmo, ou enviar o original do documento 

por correio postal). O certificado deve ser passado em papel 

timbrado da entidade, no qual devem constar o nome completo, 

endereço e telefone da entidade emissora, o nome completo e 

número do documento de identificação conforme o BIRM do 

requerente, o período de residência e endereço do domicílio no 

Interior da China, com o carimbo da entidade e a data de 

emissão. 

Exigência do conhecimento de impostos 

Os trabalhadores por conta de outrem devem entregar o 

conhecimento de cobrança do imposto profissional para todo o 

ano 2025 da Zona de Cooperação Aprofundada entre 

Guangdong e Macau em Hengqin; os proprietários de 

estabelecimento ou os trabalhadores por conta própria devem 

apresentar o certificado de exercício de actividade ou o 

conhecimento de cobrança de contribuição industrial válido de 

2025 emitido pelo Governo. 

Exigência do certificado de frequência de 
estudo académico 

Certificado de frequência de estudo académico referente ao 

período compreendido entre Janeiro e Dezembro de 2025, 

emitido pela instituição de ensino ou imprimido por via internet 

em 2026, do qual deve constar expressamente o nome da 

instituição de ensino, o nome do estudante conforme o BIRM 

do requerente, o número do cartão de estudante, o período de 

frequência de estudo académico, a designação do respectivo 

departamento ou faculdade (o curso frequentado tem de ser um 

curso do ensino superior ou não superior reconhecido pelos 

serviços competentes do local). 

 

 

  


